
PORTARIAS 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
PORTARIA Nº 124/2021 
   

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CATINGUEIRA-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, II, 
da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município de 21 de abril 
de 1990.  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º EXONERAR, a Senhora AMANDA CRISTINA 

LUSTOSA SIMÕES BRUNET, do cargo de provimento em comissão de Secretária 
de Desenvolvimento Social e Humano, junto a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Humano. 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se, 

          Publique-se, 
 
Catingueira – PB, 25 de maio de 2021. 

 
 
                                         

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito 

 
 
PORTARIA Nº 125/2021 
   

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CATINGUEIRA-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, II, 
da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município de 21 de abril 
de 1990.   

RESOLVE:  
 
Art. 1º NOMEAR, a Senhora AMANDA CRISTINA 

LUSTOSA SIMÕES BRUNET, para o cargo de provimento em comissão de 
Secretária Educação, junto a Secretaria Municipal de Educação. 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se, 

          Publique-se, 
 
Catingueira – PB, 25 de maio de 2021. 

 
 
                                        
                                         

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito 

 
 

PORTARIA Nº 126/2021 
   

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CATINGUEIRA-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, II, 
da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município de 21 de abril 
de 1990.  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º NOMEAR, a partir do dia 17 de abril de 2021, o 

Senhor FELIX LEITE DA SILVA NETO, para o cargo de provimento em comissão de 
Diretor Escolar Adjunto, junto a Secretaria Municipal de Educação. 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se, 

          Publique-se, 
 
Catingueira – PB, 25 de maio de 2021. 

 
 
                                         

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE: 006/2021 
OBJETO:  Chamamento de interessados para credenciamento de pessoas jurídicas 
para prestação de serviços de consultas médicas nas especialidades Pediatria, 
Cardiologia, Neurologia, Psiquiatria, Urologia, Endocrinologista, 
Otorrinolaringologista, Ginecologia/ Obstetrícia, Oftalmologista, Geriatria, 
Ortopedista, Pneumologia, Gastroenterologista, Mastologia, Dermatologia, 
Reumatologia, por demanda a cargo da Secretaria de Saúde do município de 
CATINGUEIRA/PB. 
EMPRESAS CREDENCIADAS: 1 - ANA PAULA DE SOUZA CRISPIM REMIGIO – ME – 
CNPJ Nº 01.101.954/0001-53 vencendo no item 15 com o valor estimado total de 
R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais);2 ENDOGIN CLINICA DE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, CNPJ Nº 22.347.002/0001-94 vencendo no item 16 com o valor 
estimado total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco  mil Reais), perfazendo um valor 
global de R$ 73.000,00(setenta e três mil reais). fica convocados as empresas 
credenciadas acima citado para assinatura do termo de contrato,  
Gabinete do Prefeito do Município de Catingueira-PB, 15 de abril de 2021. 
SUELIO FELIX DE ALENCAR 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 01.032/2021 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB. 
CONTRATADO: ANA PAULA DE SOUZA CRISPIM REMIGIO – ME – CNPJ Nº 
01.101.954/0001-53. 
OBJETO: Prestação de serviços de Consultas especializadas na área de 
dermatologia para atendimento a pacientes do município, sendo o 
atendimento na sede do município. 
VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 
PROCESSO: CHAMADA PÚBLICA 003/2021 e INEXIGIBILIDADE: 006/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 15 de abril de 2021. 
PRAZO: 12 (doze) meses 
SUELIO FELIX DE ALENCAR 
PREFEITO MUNICIPAL DE CATINGUEIRA-PB 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 01.033/2021 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB. 
CONTRATADO: ENDOGIN CLINICA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ Nº 
22.347.002/0001-94 
OBJETO: Prestação de serviços de Consultas especializadas na área de 
Endocrinologia para atendimento a pacientes do município, sendo o atendimento 
na sede do município. 
VALOR GLOBAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco  mil Reais) 
PROCESSO: CHAMADA PÚBLICA 003/2021 e INEXIGIBILIDADE: 006/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 15 de abril de 2021.PRAZO: 12 (doze) meses 
SUELIO FELIX DE ALENCAR 
PREFEITO MUNICIPAL DE CATINGUEIRA-PB 
 

 

 
 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021  

 
O município de CATINGUEIRA/PB, através de sua Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, TORNA PUBLICO, para conhecimento dos interessados 
que esta aberto edital para  contratação de empresa especializada para execução 
de obra de reforma do Prédio da Sede da Prefeitura do município de 
CATINGUEIRA/PB, conforme especificações no edital e seus anexos. DATA 
REUNIÃO: 15 de Junho de 2021 08:30 horas, (horário de Brasília). O Edital estará 
disponível nos Sites https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf, e 
http://catingueira.pb.gov.br/acesso-ainformacao/licitacoes?covid=true. 
Informações: consulta/pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas 
de interpretação do presente edital, deverá ser dirigida por escrito a Presidente, 
no endereço Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n, Centro – Catingueira-PB - Estado da 
Paraíba, deste edital ou por e-mail: licitacao@catingueira.pb.gov.br informando 
o número da licitação indicada no Edital, até 02 (dois) dias uteis antes da data da 
entrega dos envelopes, devidamente protocolado no órgão deste município.  

 
CATINGUEIRA/PB, 21 de maio de 2021.  

 

 ROSINEIDE MARTINS DE FREITAS 
PRESIDENTE DA CPL/PMC 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


